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INDICAÇÃO  Nº  1402,  DE  2003

Indico, com fundamento no art.159 da XI consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo  Senhor Governador  do Estrado de São Paulo a  instalação   de impressoras de  escrita  braille nas repartições públicas da capital e interior, com o objetivo de disponibilizar ao  portador de deficiência visual certidões e demais documentos oficiais públicos na escrita braille. Indico, ainda, que seja feito um estudo da viabilidade destas impressoras serem utilizadas pelos portadores de deficiência visual para impressão de documentos pessoais.

JUSTIFICATIVA




A sociedade vem reconhecendo, a passos lentos, o valor das pessoas portadoras de deficiência, pessoas capazes, com autonomia, candidatas, como qualquer outra, a uma vaga no mercado de trabalho. Seu diferencial está no fato de possuírem algumas necessidades especiais que exigem um olhar mais atento do indivíduo e do Estado.

O Estado Brasileiro ainda não desenvolveu uma política integrada  voltada ao portadores de deficiência. Essa medida visa aprimorar os serviços públicos disponibilizando ao portador de deficiência visual as informações necessárias para a sua prática da cidadania.

Sala das Sessões, em 10/09/2003

a) CÂNDIDO VACCAREZZA

sma/
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